
CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREGÃO ELETRÔNCO N.º 012/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2025 

  

OBJETO:  

1.1 Constitui objeto da presente OS SERVIÇOS DE 

RASTREAMENTO DE VEÍCULOS  

1.2 Os requisitos Gerais contendo as especificações do OBJETO, 

são determinados no Termo de Referência/Projeto Básico 

 

VALOR ESTIMADO: O valor médio apurado da despesa é de R$ 

4.802,40 (Quatro mil oitocentos e dois reais e quarenta 

centavos)  

Data de divulgação do Edital: 27 de  novembro de 2025 

Início do cadastramento eletrônico de propostas:  28/11/2025 às 09h00min 

Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Jornal Estado de 

Minas S.A e nos sítios eletrônicos: www.brasiliademinas.mg.leg.br, Portal 

de Compras Públicas e Portal Nacional de Compras Públicas. 

Data de abertura: 12/12/2025/, às 09h01min (Horário de Brasília) No sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

Licitação Exclusiva ME/EPP? 

( ) Sim (x ) Não 

Há Itens Exclusivos ME/EPP e/ou Reserva de cota ME/EPP? 

( ) Sim (x ) Não 

Margem de preferência? 

(x ) Sim ( ) Não 

Vistoria? 

( ) Obrigatória ( ) Facultativa ( x) Não se aplica. 

Telefone para contato: (38) 3231.1088-  

Amostra/ Catálogo? 

( ) Sim ( x) Não 

Pedidos de esclarecimentos 

Até 28/11/2025 às 23h59min (Horário de Brasília) exclusivamente pelo e-mail: E-

mail: camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com  

http://www.brasiliademinas.mg.leg.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com
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Informações Adicionais: 

Exlusivamente pelo E-mail: camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com 

Endereço de entrega do objeto e de correspondências: 

Rua Coronel Sansão, nº. 225, centro, CEP: 39330-000/Brasília de Minas - MG 

Todas as referências de tempo contidas neste Edital observarão o horário de Brasília-

DF. 

Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à utilização do 

Portal de Compras Públicas: (38) 3231.1088 R: 22 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Câmara Municipal de Brasília de 

Minas  pelo endereço  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. O Edital está 

disponível para download nos endereços: www.brasiliademinas.mg.leg.br>licitações 

2025>pregões eletrônico. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE BRASILIA DE MINAS  (CAMBM), por meio de sua 

Presidência, informa a designação do(a) Pregoeiro(a) pela Portarian.° 010/2025 de 

02 de janeiro de 2025, e comunica aos interessados que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, com 

ampla participação, conforme Processo Administrativo n.º 028/2025, PREGÃO 

ELETRÔNICO 012/2025, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, da Lei 

Complementar n.° 123/2006, E demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA  PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Constitui objeto da presente licitação OS SERVIÇOS DE 

RASTREAMENTO DE VEÍCULOS.  

1.1. Os requisitos Gerais contendo as especificações do OBJETO, 

são determinados no Termo de Referência/Projeto Básico 

Item Descrição UND Qtde Médio Unit. Total médio 

01 

ADESÃO EM SISTEMA DE RASTREAMENTO DE 

VEÍCULO Serv. 02 494,50 989,00 

02 

COMODAT0 DE APARELHO PELO PERÍODO DE 

RASTREAMENTO 

Serv. 02 

406,70 813,40 

03 

VALOR REEMBOLSADO POR KM RODADO A PARTIR 

DA DISTÂNCIA DE 50KM 

Serv.  02 

1.500,00 3.000,00 

  Valor médio apurado      4.802,40 

1.2. Detalhamento do objeto 

1.1.1 Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no 

sistema Portal de Compras Públicas e as constantes deste Edital, prevalecerão 

as últimas. 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 4.802,40 

(Quatro mil oitocentos e dois reais e quarenta centavos), conforme Termo de 

Referência e planilha acima onde constam os Valores Estimados, e as Dotações a serem 

utilizadas para a cobertura da referida despesa constam das fichas: nº. 39 – SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PJ  conforme Quadro de Dotações Orçamentárias do orçamento 

aprovado para o exercício fiscal vigente. 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 

3.1. A comunicação, durante o certame, entre Licitantes e a equipe de licitações da 

CAMBM, será realizada exclusivamente pelo sistema Portal de Compras Públicas 

ou através do e-mail camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com 

3.2. Quando necessário, a CAMBM publicará Comunicados atinentes ao andamento do 

certame no sistema Portal de Compras Públicas e no site deste 

www.brasíliademinas.mg.leg.br > licitações 2025>pregões eletrônicos. 

http://www.brasíliademinas.mg.leg.br/
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CLÁUSULA  QUARTA – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTOS 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, a 

encerrar em 09/12/2025  às 23H59MIN (horário de Brasília/DF), qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste pregão mediante petição, que deverá 

obrigatoriamente conter a identificação da Impugnante (CPF/CNPJ), a ser enviada 

para o endereço eletrônico camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com  

4.2. O pedido de esclarecimento, mediante petição, que deverá obrigatoriamente 

conter a identificação do Interessado (CPF/CNPJ), deve ser enviado ao(à) 

Pregoeiro(a), em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, a encerrar em 09/12/2025  às 11h59min (horário de 

Brasília/DF), para o endereço eletrônico 

camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com . 

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

4.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

4.4. Acolhidos os argumentos da(s) petição(ões) das CLÁUSULA  s 4.1 e 4.2, será 

designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.5. As impugnações, esclarecimentos, bem como as devidas respostas serão 

disponibilizadas no sistema  eletrônico  Portal de Compras Públicas: 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

CLÁUSULA  QUINTA – DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES 

PARTICIPAÇÃO 

5.1. A sessão deste pregão será pública e realizada na data, horário e endereço 

eletrônico indicado. 

5.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores. 

5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto 

ao Portal de Compras Públicas, onde também deverão informar-se a respeito 

do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

mailto:camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com
mailto:camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

5.7. Não poderá disputar esta licitação: 

5.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.7.2. Impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do município de Brasília de Minas, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021; 

5.7.3. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

5.7.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

5.7.5. Entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em 

processo de dissolução total ou liquidação; 

5.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.7.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14º 

da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

5.7.8. Empresas sob a forma de consórcio, haja vista a baixa complexidade e o valor 

estimado da contratação;; 

5.7.9. Empresas sob a forma de cooperativas, consoante a jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União (Súmula 281 – TCU); 

5.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

5.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

5.8. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta 

licitação, ficando sob a inteira responsabilidade da licitante contratada o 
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cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos 

técnicos e legais para esta finalidade. 

6 CLÁUSULA  SEXTA – DA VISTORIA TÉCNICA 

6.1. Para participação nesta licitação não será exigida a realização de vistoria 

técnica. 

 

7 CLÁUSULA  SÉTIMA – DA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.1. A presente licitação seguirá as seguintes fases, em sequência: 

apresentação de propostas e lances, julgamento, habilitação, recursal e 
homologação. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data  e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

7.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos 
de habilitação anteriormente  inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 
7.4. Após a abertura da sessão, fica vedada a alteração da proposta, exceto 

para ajustes diligenciados pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.5. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das 

condições deste Edital e seus anexos. 

7.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante 
melhor classificada somente serão disponibilizados, pelo sistema, para 

avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

7.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, 

serão exigidos da licitante melhor classificada após o encerramento do 
envio de lances. 

7.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

7.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

para imediato bloqueio de acesso. 

8 CLÁUSULA  OITAVA – DAS DECLARAÇÕES. 

8.1. Todas as declarações exigidas no sistema Portal de Compras 

Públicas, bem como as supervenientes e eventualmente exigidas 
durante o certame, serão aferidas para fins de habilitação. 

8.1.1. O não envio das declarações poderá ocasionar a inabilitação, 
observados os prazos de que trata este instrumento convocatório. 
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8.2. A licitante deverá declarar: 

8.2.1. Que está ciente e de acordo com as condições contidas no Edital e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
8.2.2. Que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

8.2.3. Que elaborou de maneira independente sua proposta de preço para participar 
desta licitação; 

8.2.4. Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

8.2.5. Que, por ser enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na legislação; 

8.2.6. Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, está ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado 

ao número de funcionários da empresa, atende às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

8.2.7. Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT; 

8.2.8. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º 

e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 
8.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá exigir declarações não previstas no Edital, 

justificando motivadamente a diligência. 
8.3.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá diligenciar o envio ou reenvio de declarações 

exigidas ou apresentadas no certame. 
8.3.2. As declarações devem ser encaminhadas por meio da opção “enviar 

anexo” do sistema Portal de Compras Públicas ou para o endereço 
eletrônico camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com . 

8.4. A falsidade da declaração de que trata a CLÁUSULA   Oitava 

sujeitará a licitante às sanções previstas nas normas vigentes. 

9 CLÁUSULA   NONA – DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS. 

9.1. A Proposta de Preços deverá atender o Anexo III do Edital. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

9.4. A proposta de preços deverá estar devidamente datada e assinada 
pelo Responsável Legal, devendo ainda conter as informações dispostas no 

Formulário Proposta de Preços (Anexo III deste Edital), tais como os seus 
dados cadastrais, dados bancários, indicação de marcas, modelos, tipos e 

fabricantes dos produtos, se houver, preços unitários e totais. 

9.5. Não é permitida a cotação de quantidade inferior àquela constante 
no Termo de Referência ou Projeto Básico. 

9.6. Os preços unitários e totais deverão estar em moeda nacional (R$), 
com apenas duas casas decimais após a vírgula, e em caso de divergência 

mailto:camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com
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entre preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. 

9.7. Poderão ser corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) 
quaisquer erros aritméticos e o preço global da proposta ou das planilhas 

orçamentárias ou das planilhas de custos e formação de preços, se 
necessário. 

9.8. Não será aceita proposta com itens cujos valores estejam acima do 
estimado por pela CAMBM. 

9.8.1. Se houver necessidade de correção, não serão aceitas propostas 

contendo valores de itens superiores aos anteriormente apresentados pela 

licitante. 

9.9. Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

9.10. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital. 
9.11. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la, se 

deixar de atender solicitação feita ou não atender às exigências deste Edital, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração daquela que 

atenda aos requisitos. 
9.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 
9.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 
9.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

9.15. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do  regime de tributação pelo Simples Nacional. 

9.16. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 
dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.17. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

9.17.1. A data inicial de validade da proposta será renovada quando do envio 
da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

10 CLÁUSULA  DÉCIMA – DAS AMOSTRAS, DOS FOLDERS, DOS 

PROSPECTOS OU DOS MANUAIS. 

10.1. Para esta licitação não será exigida a apresentação de amostras, 
folders, catálogos, prospectos e/ou manuais. 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO 

DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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11.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo(a) 

Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora indicada no preâmbulo deste 
Edital, no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

11.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e 
as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 
11.2.1. Na intercorrência de qualquer dificuldade técnica, a comunicação 

poderá ser realizada por meio do endereço eletrônico 
camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com , sendo posteriormente 

publicado no site da CAMBM e informado em sessão. 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

11.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado  no 
registro. 

11.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.6. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, pelo 
sistema, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação da licitante. 
11.7. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance 

por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo 
entre lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
11.8. O sistema não aceitará dois ou mais lances iguais e prevalecerá 

aquele que for recebido e registrado primeiro. 

11.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”. 

11.10. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 
11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
11.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela 
equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 
11.12. No modo de disputa “aberto”, poderão participar da etapa aberta 

somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com
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públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 
11.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 

definidas no item 11.10, poderão os licitantes que apresentaram as três 
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 
11.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
11.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

11.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

11.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 

cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

11.13. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

11.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 

valores. 
11.15. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

11.16. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, 
justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

11.17. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa 
de lances, mas o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
11.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA – DOS BENEFíCIOS ÀS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 

12.1. Após a fase de lances ou no decorrer da fase de aceitabilidade, 
conforme o caso, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou 

médio porte e existindo proposta de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

proposta melhor classificada. 
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12.2 Para os efeitos deste certame, serão consideradas microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, aquelas definidas nos incisos I 
e II do caput e § 4° do art. 3° da Lei Complementar Federal n.° 123/2006. 

12.2.1. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a equiparada melhor 

classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de 
preço inferior à da licitante mais bem classificada e, se atendidas as 

exigências deste Edital, ser contratada. 
12.2.2. Não sendo contratada microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada mais bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo 
outras licitantes que se enquadram na condição prevista no item 12.1, estas 

serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 

12.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas que se 

encontrem no intervalo estabelecido neste item, o sistema fará um sorteio 
eletrônico, definindo automaticamente a vencedora para o encaminhamento 

da oferta final do desempate, conforme inciso III do art. 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006. 

12.2.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 
(cinco) minutos, controlado exclusivamente pelo sistema Portal de Compras 

Públicas, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
n.° 123/2006. 

12.2.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar documentos que comprovem o 

enquadramento da licitante na categoria de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparada, a qualquer tempo. 

12.3. Em relação à habilitação das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas serão observadas as seguintes regras: 

12.3.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 

12.3.2. Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 
12.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 
12.3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste instrumento, sendo facultada à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa anterior, o Agente de Contratação verificará se o 
licitante classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 5.8 do Edital, especialmente quanto à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
13.1.1. SICAF; 

13.1.2. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

13.1.3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
13.1.4. Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
 União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&orden
arPor=nomeSancionado&di recao=asc); e 

13.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&orde
narPor=nomeSancionado&di recao=asc). 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 

artigo 12 da Lei n.° 8.429/1992. 

13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN n° 3/2018, art. 29, caput). 

13.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimentos similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, 
art. 29, § 1°). 

13.3.2. Identificada qualquer situação que possa caracterizar o 

impedimento indireto, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante para 
manifestação prévia, no prazo de 02 (duas) horas. 

13.3.3. Apresentada a manifestação prévia, ou transcorrido o decurso do 
prazo, serão os autos encaminhados para análise e manifestação da 

Assessoria Jurídica da CAMBM, a qual se manifestará no prazo de 3 (três) 
dias. 

13.3.4. A Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência, para instruir a 
sua análise, avaliando a necessidade de cada caso, poderá solicitar junto à 

Coordenadoria de Licitação a realização de novas  manifestações e/ou 
diligências. 

13.3.5. Na ausência de manifestação, ou em caso de não atendimento 
integral da diligência solicitada pela Assessoria Jurídico da CAMBM, a 

empresa restará impedida de participar do certame, por falta de condição 
de participação. 

13.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de julgamento da proposta. 
13.5. Caso o licitante classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a CLÁUSULA   

Décima Segunda deste Edital. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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13.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

13.6.1. o Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 
13.6.2. Os documentos elencados no item 13.6 deverão ser encaminhados 

via sistema Portal de Compras Públicas . 

13.6.3. Na intercorrência de qualquer dificuldade técnica, o envio 
mencionado no subitem anterior poderá ser realizado por meio do endereço 

eletrônico camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.co , sendo 
posteriormente publicado no site da CAMBM e informado em sessão. 

 
13.6.4. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante ou por meio de e-mail à Equipe de Licitação 

(camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com ), antes de findo o prazo. 

13.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 
13.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 
13.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas. 
13.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA – DA NEGOCIAÇÃO 

14.1. Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

14.1.1. O prazo de negociação oferecido aos licitantes não será inferior a 5 (cinco) 
minutos. 

14.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

14.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes, cujo resultado será divulgado a todos 

os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

14.4. o Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao valor 

atualizado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

mailto:camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.co
mailto:camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
14.4.1. Os documentos elencados no item anterior deverão ser encaminhados na forma 

dos itens 13.6.1 a 13.6.4, adequando-se ao valor atualizado após a negociação 
realizada. 

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

15.1. Vencida a fase de aceitabilidade, promover-se-á a análise dos 
documentos para fins de habilitação. 

15.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), bem como de outros 

sistemas públicos de consulta, e documentação complementar disposta nas 
CLÁUSULAS seguintes. 

15.2.1. No caso da documentação já cadastrada no SICAF estar em 
desconformidade com o previsto na legislação aplicável no momento da 

habilitação, ou haja a necessidade de solicitar documentos complementares 
aos já apresentados, o(a) Pregoeiro(a) deverá comunicar à licitante para 

que promova a regularização no prazo de 02 (duas) horas. 

15.2.2. O referido prazo poderá ser dilatado motivadamente pelo(a) 
Pregoeiro(a) a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante antes do 
fim do prazo concedido. 

15.2.3. Os documentos elencados no item 15.2.1 deverão ser encaminhados 
via sistema Portal de Compras Públicas. 

15.2.4. Na intercorrência de qualquer dificuldade técnica, o envio mencionado 
no subitem anterior poderá ser realizado por meio do endereço eletrônico 

camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com, sendo posteriormente 
publicado no site da CAMBM e informado em sessão. 

15.3. Serão verificadas a Habilitação Jurídica, a Qualificação Econômico-
Financeira, a Regularidade Fiscal (Federal, Estadual, Distrital e Municipal) e 

a Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
15.3.1. A comprovação da Habilitação Jurídica será aferida mediante a apresentação 

de: 

a) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) No caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-br/empreendedor; 

d) Nos casos de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

e) No caso de Sociedade empresária estrangeira: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 

e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

mailto:camarabrasiliademinas.licitacoes@yahoo.com
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77/2020; 
f)No caso de Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

g) Nos casos de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
h) No caso de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n.° 5.764/1971; 

i) No caso de Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo órgão regulador; 

j) No caso de Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – 
CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física; 

k) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar 
a atividade contratada sujeita à autorização), expedido por ....... 

(especificar o órgão competente) nos termos do artda (Lei/Decreto) n.° 
........ 

15.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

15.3.2. A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, será aferida 
mediante a apresentação de: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica do licitante, com exceção das 
sociedades cooperativas que, por força de lei, não estão sujeitas à falência; 

15.3.3. A comprovação da Regularidade Fiscal (Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal) e Regularidade perante a Justiça do Trabalho, será aferida 

mediante a apresentação de: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
da sede do licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 

15.3.4. As licitantes deverão encaminhar a seguinte documentação 
complementar para verificação da sua Qualificação Técnica: 

15.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 
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15.5. No que diz respeito à habilitação das microempresas, empresas de 

pequeno porte e as equiparadas, e caso se aplique, serão seguidas as 
diretrizes estabelecidas na CLÁUSULA   Décima Segunda. 

15.6. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por 

tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou 
registrados no cartório de títulos e documentos. 

15.7. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 

consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
15.8. Se a licitante não atender às exigências de habilitação, se a licitante 

deixar de enviá-los ou deixar de atender diligência complementar solicitada 

em sessão, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

atenda a este Edital. 
15.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a 

licitante será declarada vencedora. 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS 

16.1. Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 10 (dez) 

minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

16.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto 
à intenção de recorrer, nos termos do disposto na CLÁUSULA   16.1, 

importará na decadência desse direito. 

16.2. A licitante que manifestou intenção de recurso deverá registrar as 
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente. 

16.3. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

16.4. Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mera 

insatisfação da licitante, podendo ainda ser aplicado, supletiva e 

subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei n.° 
13.105/2015(CPC). 

CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O objeto deste pregão será adjudicado e homologado pela Presidência DA 

Câmara Municipal de Brasília de Minas, inclusive quando houver recurso 

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA – DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 

18.1. Será firmado o contratos com as empresas vencedoras, que terão suas 

CLÁUSULAS e condições reguladas pela Lei Federal n.º 14.133/2021, pela 

Lei Complementar n.º 123/2006, e no que couber pelas demais 
CLÁUSULAS e condições constantes neste Edital e no Termo de Referência 

ou Projeto Básico. 

18.2. A Divisão de Contratos desta Casa convocará a empresa licitante para 

a assinatura do Termo de Contrato. 
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18.3. Na hipótese da empresa vencedora não apresentar situação regular ou 

não comparecer para assinar o Termo de Contrato será convocado outro 
licitante para celebrar o Contrato, observada a ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

18.4. Para a execução do futuro contrato, decorrente desta licitação, não 
será exigida prestação de garantia, nos termos da CLÁUSULA   nona da 

Minuta de Contrato). 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA NONA – DOS PROCEDIMENTO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS 

19.1. A presente licitação não será realizada mediante Sistema de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA – DA NOTA DE EMPENHO 

20.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE BRASÍLIA DE MINAS convocará a licitante 
vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, retirar a Nota de 

Empenho ou a encaminhará via e-mail, devendo, nesse caso, ser acusado 
seu recebimento no mesmo prazo, sob pena de decair o direito do 

fornecimento sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

20.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela CAMBM. 

20.3. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
das propostas, os acréscimos ou supressões que porventura se fizerem 

necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas compras,  nos termos do art. 125, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

21 CLÁUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO  

21.1. O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com as 
especificações e as condições, e nos prazos definidos no Termo de 

Referência ou Projeto Básico, no Termo de Contrato e na proposta de preço. 

21.2. As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas no 

fornecimento do objeto correrão por conta da empresa contratada. 

21.3. Após o fornecimento do objeto pela empresa contratada, a CAMBM 
verificará o cumprimento das exigências constantes no Termo de Referência 

ou Projeto Básico, no Termo de Contrato e na proposta de preços. As 
verificações serão realizadas pela Secretaria da CAMBM. 

21.4. No caso de constatada divergência entre o objeto entregue com as 

especificações ou as condições definidas no Termo de Referência ou Projeto 
Básico, no Termo de Contrato e/ou na Proposta de Preços, o licitante 

contratado deverá efetuar a troca e/ou a correção nos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência ou Projeto Básico e no Termo de Contrato, contados 

a partir da comunicação da recusa. 

21.5. Caso a licitante contratada não entregue o objeto nas condições 
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estabelecidas neste Edital, deverá a Secretaria desta Casa Poder comunicar, 

de forma oficial e imediata, à Presidência para as providências cabíveis. 

21.6. Caberá à CAMBM, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades constantes neste Edital, no Termo de Referência ou 
Projeto Básico e no Termo de Contrato: 

• Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7.º da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição; 
• Proporcionar todas as condições necessárias, para que o 

credenciado contratado possa cumprir o estabelecido no 
contrato; 

• Prestar todas as informações e esclarecimentos 
necessários para a fiel execução contratual, que venham a 

ser solicitados pelo contratado; 
• Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, do 

objeto do contrato; 
• Garantir o acesso e a permanência dos empregados do 

contratado nas dependências do contratante, quando 
necessário para a execução do objeto do contrato; 

• Efetuar os pagamentos pelo fornecimento do objeto 
contratado, dentro dos prazos previstos no contrato, no 

Edital de credenciamento e na legislação. 

21.7. Caberá à empresa licitante contratada, sem prejuízo das demais 
obrigações e responsabilidades constantes neste Edital, no Termo de 

Referência ou Projeto Básico e no Termo de Contrato: 

• Executar o objeto desta licitação de acordo com as 

especificações e/ou condições constantes neste Edital, no 

Termo de Referência ou Projeto Básico e no Termo de 
Contrato; 

• Manter preposto para representá-lo durante a execução do 
contrato; 

• Responder, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução do objeto desta 

licitação, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vales refeição, 

vales transporte e outras que porventura sejam 
estabelecidas em convenções ou acordos coletivos, bem 

como as criadas e exigidas pelo Poder Público; 
• Ser responsável pelos danos causados à CAMBM ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
execução do objeto desta licitação, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade em virtude da fiscalização 

ou do acompanhamento pela contratante; 
• Solicitar a repactuação do contrato sempre que houver 
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variação do equilíbrio econômico-financeiro, oferecendo 

para tanto os elementos e justificativas que fundamentam 
o pedido; 

• Comunicar por escrito à CAMBM qualquer anormalidade na 
execução do objeto desta licitação; 

• Observar as normas legais de segurança a que está sujeita 
a execução do objeto desta licitação; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
licitação. 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SEGUNDA –  DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS 

E FISCAIS 

22.1. À empresa licitante contratada caberá, ainda: 

22.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CAMBM; 

22.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e as 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução do objeto desta licitação, ainda que 

acontecidos nas dependências da CAMBM; 

22.3.1. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, 

cível ou penal, relacionados a esse processo licitatório e ao 
respectivo contrato; 

22.3.2. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos 
fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação. 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA TERCEIRA –  DO PAGAMENTO 

23.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria da CAMBM, de acordo com 
a legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conferida e 

atestada pelo setor requisitante, comprovando a entrega do bem de maneira 
satisfatória. 

23.2. Poderão ser solicitados para o pagamento: Nota Fiscal, de acordo com 

a legislação vigente, provas de regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS), perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito do INSS), perante 
a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), perante a Fazenda 
Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), perante a Fazenda 

Municipal (Certidão Negativa de DÉBITO MUNICIPAL), e perante a Justiça do 
Trabalho. 

23.3. Constatada qualquer incorreção na Nota Fiscal, de acordo com a 

legislação vigente, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da 

respectiva regularização. 

23.4. O pagamento observará o disposto na CLÁUSULA   sexta da Minuta de 
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Contrato (anexo V). 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA QUARTA –  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

24.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências previstas neste instrumento e na legislação 

pertinente à matéria. 

24.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

24.2.1. O não cumprimento de CLÁUSULAS, especificações, 
condições ou prazos previstos neste instrumento e seus anexos; 

24.2.2. O cumprimento irregular de CLÁUSULAS  , 

especificações, condições ou prazos previstos neste instrumento 

e seus anexos; 

24.2.3. A lentidão do seu cumprimento que impossibilite a 
conclusão  do  fornecimento do fornecimento do bem  nos prazos 

estipulados; 

24.2.4. O atraso injustificado no início do fornecimento do bem; 

24.2.5. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, nos termos do item 5.9 
deste Edital; 

24.2.6. O desatendimento das determinações regulares da 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

contratação, assim como as de seus superiores; 

24.2.7. O cometimento reiterado de faltas no fornecimento do objeto; 

24.2.8. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

24.2.9. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

24.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa, que prejudique o fornecimento do objeto; 

24.2.11. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade 

competente e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 

24.2.12. A supressão da contratação, por parte da 

Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além dos limites estabelecidos na legislação vigente; 

24.2.13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

24.2.14. Descumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei Federal n°. 14.133/21, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis; 
24.2.15. Outras ocorrências previstas na legislação pertinente à matéria. 

24.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

24.4. A rescisão do contrato poderá ser: 
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24.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos previstos na legislação pertinente; 

24.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

24.4.3. Judicial, nos termos da legislação. 

24.4.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

24.4.2. Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 24.2.11 a 24.2.13 
do item 24.2, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, nos 
termos da lei. 

24.5. A rescisão contratual observará a legislação pertinente e em 

especial a Lei Federal n°. 14.133/2021 e suas alterações. 

24.6. A rescisão contratual relativa a execução do objeto desta 
licitação observará o disposto na CLÁUSULA   Décima Primeira da 

Minuta de Contrato (anexo V). 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA QUINTA –  DA INEXECUÇÃO 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 
25.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer  documento que tenha sido solicitado pelo(a) 
Pregoeiro(a) durante o certame; 

25.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra, quando solicitado; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital; 
25.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 
25.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
25.2.5. Fraudar a licitação; 

25.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, em especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

25.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
25.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
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25.3. Com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

25.3.2. Advertência; 
25.3.3. Multa; 

25.3.4. Impedimento de licitar e contratar; e 
25.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 
25.4. Na instrução da aplicação das sanções administrativas devem ser 

observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, considerando, 

ainda: 
I – A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II -as peculiaridades do caso em concreto; 

III - os danos causados à CAMBM; 

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

V - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

VI - o custo e benefício da instrução do processo em relação à sanção a ser aplicada. 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SEXTA –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Será divulgada ata da sessão pública ou documento equivalente no 

sistema eletrônico e no site da CAMBM. 
26.1.1. A critério da CAMBM, a presente licitação poderá ser: 

26.1.2. Adiada, por conveniência da CAMBM, desde que devidamente 

justificada; 

26.1.3. Revogada, a juízo da CAMBM, se considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta; 

26.1.4. Anulada, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável, mediante parecer escrito 
onde indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

26.2. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato. 

26.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
26.4. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e 

irrevogável das normas constantes neste presente ato de convocação, 
independentemente de declaração expressa. 

26.5. Na hipótese de não constar prazo nos documentos exigidos para a 

participação nesta licitação, este Órgão aceitará como válidos os 
expedidos em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
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abertura da licitação, com exceção daqueles cuja validade seja 

indeterminada. 

26.6. No caso de posteriores alterações das Normas Regulamentadoras 
(NRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) exigidas neste 

instrumento convocatório e seus anexos, serão consideradas para todos 
os efeitos cabíveis as NRs vigentes e atualizadas. 

26.7. Quando houver indicação de marca, no Projeto Básico ou Termo de 

Referência ou em qualquer dos anexos deste Edital, fica admitida a 

utilização de marcas similares com qualidade equivalente ou superior. 
26.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

26.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

26.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 
26.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 

considerando-se o expediente normal deste Órgão, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 11 horas e de 13 às 16horas, salvo expressa disposição em 

contrário. 
26.13.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
26.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Edital. 

26.15. O(A) Pregoeiro(a) ou autoridade superior poderão promover 
diligências destinadas a elucidar ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos para atendimento. 

26.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

 endereço eletrônico  ww.brasiliademinas.mg.leg.br . 

26.17. Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência d CAMBM.  

               Parágrafo único. A pena-base deve ser fixada levando-se em 

consideração as circunstâncias listadas nos incisos I a IV do caput deste artigo; 

em seguida serão aplicadas as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

26.18. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

26.19. O regramento para a instauração e instrução dos processos 

administrativos sancionatórios e para a definição da dosimetria da aplicação 
da pena decorrentes da prática de condutas previstas estão no art. 155 da 
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Lei Federal n.º 14.133/2021. 

26.20. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente divulgadas no dite 

oficia da CAMBM. 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SÉTIMA –  DOS ANEXOS DEsTE EDITAL 

26.21. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

26.22. Formulário proposta de preços (Anexo I); 
26.23. Termo de Referência  

26.24. Minuta de Termo de Contrato (Anexo III). 

                      Fica eleito o foro da comarca de Brasília de Minas, Estado de 

Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Edital com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

 

Brasília de Minas – MG, 27 de novembro de 2025. 

 

Sebastião Geraldo Soares da Cruz 

Presidente da Câmara 
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNCO N.º 012/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2025 

Empresa:  

Endereço:  
CNPJ/CPF:  

Telefone:  
Processo:  

 Julgamento:  
Adjudicação:  

Modalidade 

Objeto:  

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO UNIT.  TOTAL MARCA 

       

   Valor total da 
Proposta 

   

Valor total por extenso: 

Validade da Proposta: 

Agencia/banco/conta corrente e chave Pix: 

Declara a proponente que é responsável pela qualidade e integridade 

do objeto durante o período de validade e, inclusive, pelo seu 
transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar 

a troca do material, equipamento ou serviços contratado, nos termos 
do Edital e das legislações vigentes. 

Declara a proponente que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega desta proposta, bem como 
responderá a contratada por quaisquer danos ou prejuízos porventura 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE 
de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária 

 

Declaramos ter ciência da entrega do objeto total no prazo máximo de 10 

dias a contar da emissão de ordem de compra, sob pena da rescisão 

contratual em caso de descumprimento. 

Local e data 

Nome e assinatura 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/_____, DE AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARAMUNICIPAL DE BRASILIA DE MINAS  E A 

EMPRESA _____________. 

A Câmara Municipal de Brasília de Minas, entidade pública CONTRATANTE, com sede 

na Rua Coronel Sansão, nº. 225, Centro, na cidade de Brasília de Minas, Estado de 

Mina Gerais, inscrita no CNPJ sob o  nº. 00.474.000/0001-23, e-mail: 

camarabrasiliademinas@yahoo.com.br , doravante denominado(a) CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo seu Presidente, Sebastião Geraldo Soares da Cruz, e  a 

empresa _____________________  , endereço de correio eletrônico [inserir e-mail], 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número [inserir nº  

parcial do CNJP], com sede na [inserir endereço/município], neste ato representada 

pelo  Sr(a). ________________, CPF: ____________, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 

012/2025, em observância às disposições legais da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, legislação municipal, às disposições deste Contrato e ainda, no que 

couber, às demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas 

expressamente. 

CLÁUSULA   PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.1. Constitui objeto da presente licitação a O 

FORNECIMENTO DE SISTEMA DE RASTREAMENTO DE 

VEÍCULOS pelo período de 12 meses. 

1.1.2. Gerais contendo as especificações do OBJETO, são 

determinados no Termo de Referência/Projeto Básico 

1.1.3. Os serviços serão utilizados nos veículos Spin 2022/2023 

– Placa RVS6J28 e veículo Fiat 

Item Descrição UND Qtde Médio Unit. Total médio 

 
 

    

 
   

  

 
   

  

  Valor médio apurado       

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Termo de Referência/Projeto básico; 

1.2.2. Edital de Licitação; 

1.2.3. Informações inseridas no Portal Nacional de Compras Públicas; 

1.2.4. Proposta comercial do CONTRATADO; 

mailto:camarabrasiliademinas@yahoo.com.br
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1.2.5. Eventuais anexos dos documentos acima. 

CLÁUSULA   SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

2.1. A forma de fornecimento, os modelos de execução e de gestão contratuais, assim 

como os prazos e condições de entrega e de recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA   TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses contado (s) a partir do primeiro dia útil 

subsequente à divulgação do contrato no site oficial da Câmara Municipal de Brasília 

de Minas, podendo ser prorrogador por até 60 meses.   

CLÁUSULA   QUARTA – PREÇO 

 4.1 O valor total da contratação é de R$ ___________  (__________).  

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

4.3. O valor indicado no item 4.1. é meramente estimativo, de modo que o pagamento 

será realizado ao CONTRATADO de acordo com os quantitativos efetivamente 

executados. 

CLÁUSULA   QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro na(s) dotação(ões) orçamentária(s) constante da(s) ficha nº. 

39 – Serviços de Terceiros - PJ. 

5.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA   SEXTA – PAGAMENTO 

6.1.  As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA   SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS  

7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados 

monetariamente com base no   IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, 

contados do orçamento estimado, em ______, conforme disposto nos arts. 92, §§ 2ºe 

3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante 

pedido formal da contratada até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) 

meses, sob pena de preclusão do direito ao seu exercício. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no 

item 7.1. 

7.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.4.1. Considera-se data do orçamento estimado a data de assinatura do Mapa 

Comparativo de preços. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Os preços contratados poderão ser atualizados, por meio de Termo Aditivo, para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato, conforme disposto no art. 124, II, alínea “d”, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

7.7.1. O reequilíbrio econômico-financeiro ocorrerá por acordo entre as partes, e 

poderá ser solicitado pelo CONTRATANTE ou pelo CONTRATADO, mediante pedido 

formal. 

7.7.1.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme 

disposto no parágrafo único do art. 131 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.7.1.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

CLÁUSULA   OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO  

8.1. As obrigações técnicas relativas à execução do objeto (descrição, funcionamento 

e aplicação) são descritas no Termo de Referência. 

CLAUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA   DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As sanções administrativas incidentes à inexecução do objeto são descritas no 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA   DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO  
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11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contratantes.  

11.2.  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento das 

obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, e demais motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção do Contrato será precedido de relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso:  

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas.  

11.6. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual 

material de propriedade da outra parte, acaso em seu poder. 

11.7. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, será assegurado o 

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade 

de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA   DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

12.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente 

contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 

e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em 

especial, a Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

 12.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador e o 

CONTRATADO assume o papel de operador conforme artigo 5º, VI e VII da Lei Federal 

nº 13.709, de 2018. 

 12.3. O CONTRATADO deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados 

pela CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de 

cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o 

compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o 

tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.  

12.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 3 (três) 

dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo 

a operações de tratamento de dados pessoais.  

12.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, 

tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que 

lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões 

técnicos e boas práticas existentes.  

12.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade do CONTRATADO, diante das obrigações de operador, para a proteção de 

dados pessoais referentes à execução deste contrato.  

12.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados 

pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei Federal 

nº 13.709, de 2018, suas alterações e regulamentações posteriores, quando 

necessário. 

 12.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das 

obrigações e condições acordadas nesta CLÁUSULA. As diretrizes aqui estipuladas 

deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação. 

CLÁUSULA   DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, desde que devidamente motivado e autorizado pela 

autoridade competente.  

13.1.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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13.1.2. As supressões poderão ultrapassar o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

desde que acordado entre as PARTES. 

13.1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

13.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA   DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e demais normas relativas a licitações e 

contratos administrativos e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado (art. 89 da Lei 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA   DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

15.1.1. O Portal de Compras será integrado ao PNCP para fins de cumprimento do art. 

94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA   DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Brasília de Minas, Minas Gerais, para 

dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.  

E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado fisicamente ou 

eletronicamente.  

Partes: 

_____________________________

__ 
Presidente da Câmara 

_____________________________

__ 
Representante Legal da Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

_____________________________

__ 
CPF: 

_____________________________

__ 
CPF: 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DE MENOR PREÇO NA FORMA 

ELETRÔNICA (PREGÃO) 

TERMO DE REFERÊNCIA COMPRA DE BENS 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

27/11/2025 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASÍLIA DE MINAS 
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Nome: SEBASTIÃO GERALDO SOARES DA CRUZ 
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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação A 

CONTRATAÇÃ DE SERVIÇOS DE 

RASTREAMENTO DE VEÍCULOS.  

1.1.1.  Os requisitos Gerais contendo as 

especificações do OBJETO, são 

determinados no Termo de 

Referência/Projeto Básico 

Item Descrição UND Qtde Médio Unit. Total médio 

01 

ADESÃO EM SISTEMA DE 

RASTREAMENTO DE VEÍCULO Serv. 02 494,50 989,00 

02 

COMODAT0 DE APARELHO 

PELO PERÍODO DE 

RASTREAMENTO 

Serv. 02 

406,70 813,40 

03 

VALOR REEMBOLSADO POR 

KM RODADO A PARTIR DA 

DISTÂNCIA DE 50KM 

Serv.  02 

1.500,00 3.000,00 

  Valor médio apurado      4.802,40 

1.2. Caracterização do Objeto: 

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como 

comum, pois apresenta padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

de mercado. 

1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como 

sendo de bem de luxo, conforme Portaria nº 31/2023 de 30 

de outubro de 2023. 

1.3.  Lotes exclusivos para microempresas e empresas de 

pequeno porte: 

1.3.1. A participação na presente contratação é aberta a 

todos (sem exclusividade ou reserva de lotes para 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados 

aos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006), 

considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. Da Contratação: 
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1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, 

contado do primeiro dia útil subsequente à assinatura do 

contrato ou da publicação no site oficial da Câmara Municipal 

de Brasília de Minas ou Portal Nacional de Compras Públicas 

- PNCP, na forma do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, podendo ser prorrogado por até 60 meses.  

1.5. Descrição da Solução: 

1.5.1. A CAMBM na intenção de fiscalizar o uso dos veículos 

da Câmara optou pela instalação de rastreadores; 

Esta aquisição, além de trazer segurança para os veículos , trará 

também maios segurança aos usuários. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação está amparada na lei 14133 e tem aquisição 

tem por finalidade manter a segurança dos equipamentos rastreados e 

seus usuários 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Da participação de consórcios: 

3.1.1. Não será permitida a participação de empresas 

reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do 

objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que 

atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de 

forma independente conforme Estudo Técnico Preliminar.  

3.2. Da Subcontratação: 

3.2.1.  Não será admitida a subcontratação parcial ou total 

do objeto contratual.  

3.2.1. É vedada a subcontratação total ou das parcelas 

tecnicamente mais complexas ou de valor mais significativo 

do objeto, que motivaram a comprovação de capacidade 

financeira ou técnica.  

3.2.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou 

jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função 
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 

conforme art. 122, §3º", da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

3.3. Da Sustentabilidade: 

3.3.1.  Os critérios de sustentabilidade da contratação 

devem ser atendidos de acordo com os seguintes requisitos:  

4. Todos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto devem ser atendidos. 

5. O procedimento observará as orientações e normas voltadas para a 

sustentabilidade ambiental; utilização de materiais recicláveis; 

produtos com vida útil mais longa; produtos que contenham menor 

quantidade de materiais perigosos ou tóxicos; que consumam 

menor quantidade de matérias-primas e de energia na fabricação e 

na sua utilização. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em 

parte, por material reciclado, atóxico e biodegradável 

6. Preferencialmente, materiais e equipamentos devem estar 

acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, utilizando materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. Todo 

material que contenha plástico em sua composição deve ser 

preferencialmente confeccionado em plástico oxibiodegradável e/ou 

reciclado, reciclável, em conformidade com a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010 e com as normas ABNT 

15448-1 e 15448-2." 4.2.1. Aplicam-se à presente contratação os 

critérios de sustentabilidade previstos na legislação aplicável, em 

especial: a) Portaria nº 93, de 12 de março de 2007, INSTITUTO 

NACIONAL DE NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL 

INMETRO; b) ABNT NBR 160908:2012; c)Lei nº 14.026, de 15 de 

julho de 2020; d) IN SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 - 

Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 

de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração 

Pública. e) IN SLTI/MPOG nº 02, de 04 de junho de 2014 - Dispõe 

sobre regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos 

consumidores de energia pela Administração Pública; f) Lei nº 

12.305, de 02 de agosto de 2010 - Institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos; g) Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022 - 

Regulamenta a Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
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3.3. Da indicação de marcas ou modelos: 

3.3.1.  Não serão exigidas marcas ou modelos específicos 

para a contratação e caso estejam citadas no  Edital estas 

não deverão serem consideradas pelos licitantes 

interessados. 

3.4. Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

3.4.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente 

contratação.  

3.5. Da exigência de carta de solidariedade: 

3.5.1. Não será exigida a apresentação de carta de 

solidariedade na presente contratação.  

3.6. Da Garantia da Contratação: 

3.6.1. Não será exigida garantia de execução da 

contratação para este objeto. 

3.7. Da garantia do produto, da manutenção e da 

assistência técnica: 

3.7.1. Será aplicada ao produto/bem somente a garantia 

legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº. 8.078, de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC). 

3.7.1.O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à 

garantia legal prevista pelo art. 26, da Lei Federal nº. 

8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC), 

será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

3.7.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante 

seja inferior ao estabelecido nesta CLÁUSULA, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem 

ofertado pelo período restante. 

3.7.1.2. As garantias legal e contratual não se sobrepõem, 

devendo os seus prazos serem somados. 

3.8.1.  A garantia será prestada com vistas a manter os 

bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer 

ônus ou custo adicional para o Contratante.   
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3.8.2.  A garantia abrange a realização da manutenção 

corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, 

por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas. 

3.8.3.  Entende-se por manutenção corretiva aquela 

destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

3.8.4.  As peças que apresentarem vício ou defeito no 

período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

3.8.5.  Uma vez notificado, o Contratado realizará a 

reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de retirada do produto das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada.   

3.8.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu 

transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante.   

3.8.7. Nas hipóteses previstas nos subitens 3.8.6 e 3.8.7 o 

Contratado deverá disponibilizar produto equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, 

para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de 

modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos reparos.   

3.8.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o 

atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o 

Contratante autorizado a contratar fornecedor diverso para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia dos produtos.  
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3.8.9. O custo referente ao transporte dos produtos 

cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

3.8.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de 

vigência próprio e desvinculado do prazo de vigência do 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em 

caso de descumprimento de alguma de suas condições, 

mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Do prazo de Entrega 

4.1.1.  O prazo de entrega do objeto é imediatamente após 

a assinatura contratual ou ao recebimento da Nota de 

Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento 

equivalente, em remessa única. 

4.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo 

de entrega, o Contratado poderá solicitar prorrogação do 

prazo da entrega, ficando a cargo da área demandante 

acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo no 

abastecimento, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. Do Local e Horário de Entrega 

4.2.1. O objeto deverá ser entregue no seguinte endereço: 

Rua Coronel Sansão,  nº. 225, centro, 39330-000 / Brasília 

e Minas - MG, no horário de 08h às 11h e de 13h às 16h. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O objeto deste Termo de Referência será pago após 

conferência realizada por servidor devidamente autorizado pela 

presidência da CAMBM. 

5.2. Do Recebimento: 

5.2.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma 

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
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especificações constantes na nota de empenho, no termo de 

referência e na proposta.  

5.2.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes na nota de 

empenho, no Termo de Referência e na proposta comercial, 

devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material, bem 

como o atendimento das exigências contratuais e 

consequente aceitação, que deverá acontecer, mediante 

termo detalhado, em até 10 (dez) dias corridos, contados a 

partir do recebimento provisório. 

5.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 

excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, a Administração notificará o Contratado para emissão 

de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

5.2.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.  

5.2.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo 

Contratante não exclui a responsabilidade civil do Contratado 

por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 

disparidades com as especificações estabelecidas, 

verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração 
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as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, 

de 1990. 

5.3. Da Liquidação 

5.3.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos contados da data da entrega definitiva 

do produto e respectivo aceite do Contratante. 

Em sendo detectado, na fase de planejamento da contratação 

(notadamente no gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades 

para cumprimento dos prazos estabelecidos, deverão ser previstas 

medidas para superar tais contingências.  

5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá 

verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

5.3.2.1. O vencimento;  

5.3.2.2. A data da emissão;   

5.3.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;   

5.3.2.4. O período respectivo de execução do contrato;   

5.3.2.5. O valor a pagar; e   

5.3.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis.  

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante.  

5.3.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança 

equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

5.4. Do Pagamento: 
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5.4.1. O pagamento será efetuado pelo setor de tesouraria 

da CAMBM, por meio de ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um 

dos bancos que o Contratado indicar, no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir da data final da 

liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais 

devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.  

5.4.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica 

nos pagamentos, conforme disposto no art. 141 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa 

exclusiva da Administração, os valores devidos ao 

Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, de acordo com a variação do IPCA. 

5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 

tributária prevista na legislação aplicável.  

5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido 

pelo Contratado na planilha de custo, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.5. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos 

requisitos de habilitação previstos no Edital. 

5.4.5.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou 

trabalhista da CONTRATADA não impedem o pagamento 

se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese 

ensejará, entretanto, a adoção das providências 

tendentes ao sancionamento do contratado e rescisão 

contratual. 

5.4.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  
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5.5. Da Antecipação de Pagamento: 

5.5.1. Não será permitido pagamento antecipado 

5.5.2. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção 

monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese 

de inexecução do objeto. 

5.5.2.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a 

devolução do valor relativo à parcela não-executada do 

contrato. 

5.5.3. O pagamento de que trata este item está 

condicionado à tomada das seguintes providências pelo 

contratado: 

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Regras Gerais: 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as CLÁUSULAS avençadas e as 

disposições da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial, conforme art. 115 da referida Lei, e artigos. 

6.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o 

Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante 

da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato.  

6.1.4. Após a assinatura do contrato ou 

retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  



CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILIA DE 
MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, 

conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

6.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou 

parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições 

dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim 

de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente 

aplicar sanções.   

6.2. Da Fiscalização do Contrato: 

6.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e 

operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes as suas competências. 

6.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

6.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção.  

6.2.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência, conforme §§1º e 2º, art. 117 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

6.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao 

gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas.  

6.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato 

para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, 
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que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor 

de contrato.  

6.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do 

contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual.  

6.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento 

provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências contratuais.  

6.2.9. A fiscalização de que trata esta CLÁUSULA   não 

exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 

havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de 

natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, 

como tal definido pela lei civil.   

6.3. Da Gestão do Contrato: 

6.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato 

no desempenho de suas atribuições. 

6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros 

realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados, 

das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, e informará à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das 

condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina 

de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros 

formais da execução, a exemplo da ordem de compra, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais.  

6.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos 

preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da 
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documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização da celebração de aditivos, prorrogações, 

reajustes ou rescisões contratuais.  

6.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento 

definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

6.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º 

do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

6.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a 

formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

competente para tal, conforme o caso.  

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento na modalidade pregão, conforme art. 28 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, sob a forma eletrônica, com adoção 

do critério de julgamento pelo menor preço, conforme art. 33, 

da referida Lei Federal, tendo em vista a justificativa 

apresentada no Estudo Técnico Preliminar. 

7.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

7.2.1. A proposta terá validade mínima  de (60) 

sessenta dias corridos contados da data de aceitação.  

7.2.2.  A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado 

da licitante, sem rasuras, com valor unitário e total de cada 

item, valor global por extenso e ser assinada pelo 

representante legal da licitante. 

7.3. Da Amostra: 

7.3.1. Não será exigida a apresentação de amostras nessa 

contratação. 
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7.3. Da Prova de Conceito (PoC): 

7.3.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito 

nesta contratação. 

7. HABILITAÇÃO 

8.1. Habilitação Jurídica: 

8.1.1. Documento de identificação, com foto, do 

responsável pela(s) assinatura(s) da(s) Proposta(s) 

Comercial(is). 

8.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de 

empresário individual.   

8.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas 

alterações posteriores ou instrumento consolidado, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades empresárias, cooperativas ou empresas 

individuais de responsabilidade limitada e, no caso de 

sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição 

ou designação de seus administradores.  

8.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas em se tratando de sociedade não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício.   

8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.  

8.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

8.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

8.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual.  
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8.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual 

e/ou municipal e trabalhista do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.2.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social 

perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 

União – DAU por elas administrados, bem como das 

contribuições previdenciárias e de terceiros.  

8.2.3.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos 

tributos estaduais e/ou municipais objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

8.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade 

social e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

–FGTS.  

8.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 

com efeitos de negativas. 

8.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida 

pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida nos últimos 

06 (seis) meses.  

8.4. Da Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-

Profissional 
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8.4.1. Não será exigida a apresentação de documentos 

relativos à qualificação técnico-operacional e técnico-

profissional. 

Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

8.4. Habilitação de Cooperativas: 

8.4.1. Caso admitida a participação de cooperativas, os 

profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

poderão participar de licitação quando: 

8.4.1.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa 

observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

8.4.1.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados; 

8.4.1.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for 

capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas. 

8.4.2. Será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.4.2.1. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

8.4.2.2. A comprovação de integração das respectivas 

quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato. 

8.4.2.3. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.4.2.4. Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da contratação. 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

9.1. Do Contratante 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pelo Contratado, de acordo com o presente termo 

de referência, contrato e eventuais anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, e 

solicitar que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos 

termos deste Termo de Referência, e atestar o efetivo 

recebimento do objeto contratado. 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, 

quando em desacordo com as especificações constantes na 

nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 

comercial do Contratado, impondo-se a recusa se o bem for 

defeituoso, tiver prazo de validade vencido, ou outras 

situações que inviabilizem o recebimento, hipótese em que 

se promoverá anotação da ocorrência em registro próprio.  

9.1.6. Solicitar ao Contratado emissão de Nota Fiscal 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a 

substituição dos materiais em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções. 
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9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente instrumento. 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que 

vierem a ser solicitados pelo Contratado. 

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução, 

ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 05 (cinco) 

dias corridos a contar da data do protocolo do 

requerimento, tratado no item 9.1.10, para decidir e 

admitir a prorrogação motivada por igual período, 

conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 10 (dez dias corridos. 

9.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e 

regulamentares. 

9.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, 

trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos 

pertinentes. 

9.1.14. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do 

objeto. 

9.1.15. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.1.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início 

de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de CLÁUSULAS contratuais. 

9.2. Do Contratado: 
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9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações 

constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto. 

9.2.2. Entregar o objeto contratado acompanhado do 

manual do usuário, com versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 

do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, 

Lei Federal nº 8.078, de 1990.  

9.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas antecedentes à data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo 

fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme 

Inciso II, art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e 

prestar todos os esclarecimentos ou informações por eles 

solicitados. 

9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual 

e/ou fornecimento do serviço e/ou dos materiais 

empregados. 

9.2.7. O contratado será responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

9.2.8. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, 

se for o caso, do valor correspondente aos danos sofridos, 

devidamente comprovados. 

9.2.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
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por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.2.10. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao 

Contratante para ateste e pagamento. 

9.2.11. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos e 

serviços  entregues e dos materiais empregados nos itens 

solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto 

na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de 

referência. 

9.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante e não onerará o objeto do contrato. 

9.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de 

materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere 

a CLÁUSULA   acima, quando solicitado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que 
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preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo 

único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato. 

9.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no inciso II, alínea “d”, art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

9.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 

âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

9.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

CLÁUSULAS deste documento, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato. 

9.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 

normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, 

para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do 

menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
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do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre.  

9.2.25. [Podem ser incluídas outras obrigações que forem 

necessárias a depender da especificidade do objeto] 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;  

10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que 

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;  

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame;  

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto da contratação sem motivo justificado;  

10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar 

declaração falsa durante a contratação e execução do 

contrato;  

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução da contratação;  

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza;  

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

da licitação;  

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal 

nº 12.846, de 2013.  
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções:  

10.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no 

§2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando 

praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 

10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar - quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 

10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021).  

10.2.4. Multa:  

10.2.4.1. Moratória de 0,33 % (zero vírgula trinta e três 

por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 ( trinta dias. 

10.2.4.1.1. O atraso superior à 90 (noventa) dias autoriza 

a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas CLÁUSULAS, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme 

disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 
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10.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 

156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão 

considerados: 

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;  

10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente 
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definidos nesta última Lei citada, conforme art. 159 da referida 

Lei de Licitações. 

10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste documento ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

10.14. Os débitos do contratado para com a Administração 

contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 173.738,82 

(cento e setenta e trê mil setecentos e trinta e oito reais e 
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oitenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos no 

quadro constante do subitem 1.1 deste Termo de referência.  

11.1. A estimativa de custo levou em consideração o risco 

envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e 

Contratado, conforme especificado na matriz de risco, quando 

houver. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 

por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor, 

aprovado Lei Orçamentária Anual aprovado para o presente 

exercício fiscal.].  

12.1.1. A contratação será atendida pela dotação constante 

da ficha: 39 – Serviços de terceiros PJ. 

12.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

Brasília de Minas – MG, 27 de novembro de 2025. 

Elvira Ednice Durães de Almeida 

Assessora Parlamentar 

Aprovado por: 

Sebastião Geraldo Soares d Cruz 

Presidente da Câmara 


